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Pelo presente instrumento de Acordo Coletivo de Participação nos Resultados, a MRS Logística S/A, sediada
nesta cidade de Juiz de Fora - l4G, na Avenida Brasì1, 2001, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o no
Ol'477 .222/0003-39, neste ato representada pelos negociadores infra assinados, devidamente credenciados,
doravante denomlnada I4RS ou Empresa e os Sindicatos, neste ato representados pelos seus dlrigentes infra
assinados, doravante denominados simplesmente Sindicatos/ tendo em vista o Art,7 inclso XI da õonstituição
Federal e a Lei no 10.101 de 19 de dezembro de 20OO, resolvem celebrar o presente Acordo Coletivo, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

4tiiLìs{.Ílìã Fíln,eiía - CoÍìí!içõês ç#r'âi6 d* fíiàft$ *fi Fôítlclrri!çõô rìos R*srÌltãdos

A participação nos resultados de que trata este Acordo está condicionada ao grau de atingimento das metas
estabelecidas na cláusula segunda, para cada um dos indicadores de desempenho ora acordãdos.

Cláus#lê 6eff ndô - lndicad*r€$ d€ t!€$esn*enho
Ficam deflnidos os seguintes indicadores de desempenho e sua respectiva pontuação para definir o valor da
participação nos resultados do ano de 2011:

,, trrìdìcêdJürçs Côíp*rãtivÕâ - pêsí)t Í,S0 pÕnto$

>> Ociosidade não planejada dos Terminais dos Trens de Minério - peso: 10 Dontos

- .Tempo não programado de parada do virador de vagões nos terminais da Guaíba, cpBS e Tecar por
falta de trem,

N4eta: 0olo
Medição: Horas não programadas/programadas
Apuração: Semanal (A meta será apurada nos meses de maio a outubro)

Faixa de Pontuação Pontos

< = Oo/o 10

> 0o/o e <= 2o/o
' 7 \

>2o/o ê. <= 3o/o 5,0

>3o/o e <= 5o/o ) \

>5o/o 0

>> Volume de transporte - peso: 35 pontos

volume programado mensalmente dos clientes chave para efeito de apuração, as perdas de
responsabilidade do cliente são deduzidas da meta.

Meta: 129.867 milhões de toneladas úteis (tu) no ano (Ajustada mensalmente conforme demanda
do cliente x capacidade MRS)

Medição: TU total realizada / TU programada no plano mensal
Apuração: Mensal

Faixa de Pontuação Pontos

> = 99,5o/o 35

< 99,5Yo e >= 98o/o 26,25

< 98o/o e >= 97o/o 1 7  5

< 97o/o e >= 95o/o 8 , 7  5



> t03,7o/o e < = 105,60lo 2,5

> 105,6% 0

>> Dias Computados Acidente de Trabalho - peso: 10 pontos

' Impacto (gravidade) de acidentes relacionados a colaboradores MRS, apurado conforme detalhado
nO anexo que integra o presente acordo.

. [4eta: 1554 dias

. lvledição: Somatório de dias computados dos acidentes de trabalho MRS

. Apuração: Semestral

Faixa de Pontuacão Pontos

<= 100,00/o 1 0

> 100,0% e <= 101,9%

> 707,9o/o e <= 103,8Vo 5,0

> 103,8% e  <= 105,50 /o , (

> 105,5% 0

> Taxa de Acidentes de Terceiros - peso: 10 pontos

. Número de acidentes com afastamento de prestadores de servlços à MRS.

. Meta: 0,88 acidentes a cada 1000 colaboradores
' Medição; (Quantidade de acidentes com afastamento/média do efetivo de contratadas) * 10OO
. Apuração: Semestral

Faixa de Pontuação Pontos

< = O,BB 1 0

> 0,88 e <= 0,89

> 0,89 e <= 0,91 5,0

>  0 , 9 1  e  < =  0 , 9 3

> 0 , 9 3 0
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' Os indicêdores de equipe são as metas desdobradas a partir dos indicadores de desempenho sob
responsabilidade do gestor da área (órgão de lotação do empregado).

S Único - o resultado da pontuação será obtido através do cruzamento das metas corporativas com as
metas de equipe, conforme matriz abajxo:



g Primeiro - Será considerado para pagamento os dias trabalhados desde que sejam superiores a 90 (noventa
dias) ;
5 Segundo - Os empregados enquadrados em cargos de gestão e equivalentes terão suas metas e premiação
negociadas diretamente com a admÌnistração da empresa.

ülátusu!â üuiintü - xleuáy.bilídeds

Todos os empregados da MRS com contrato de trabalho em vigoÍ em 3U72/2011, há maìs de 90 dias e os
dispensados sernjusta causa em 2011 que atenderem o disposto no parágrafo único desta cláusula.

g Único - Para os empregados dispensados sem justa causa até de 37/12/2071, com contrato de trabalho
vigente por maìs de 90 (noventa) dias no exercício de 2011, será efetuado o pagamento êm abril de 2012
atiavés da conta bancária cadastrada na empresa, desde que requerido por escrito à Gerência de Administração
de PessoaI(GAP) até 3l/O7/20L2.. Havendo alteração de conta bancária, cabe ao empregado informar no
mesmo requerimento os novos dados à Gerência de administração de Pessoal alé 37/Ot/20t2' p

cl;á#$ì.iíe $*xâa - féíío Isl{idênfia d* *ìtcêr'çs5

Os pagamentos previstos neste acordo não constituem base de incidência de quaìquer encargo trabalhista ou
previdenciário, não sendo aplicável o princípio da habitualidade, conforme dispõê o art.50, 5 10, inciso "h", da
Instrução Normativa 02/93 do INSS, bem como o art.2o, "a", da Instrução Normativa 03/96 do MTE, quanto ao
FGTS,

€,Íitubrs.liè fi!ítime. ̂  *ata tie gz1çaïnetsl,a

A 14RS pagará aos seus empregados até o mês de fevereiro de 2072, o valor apurado nos termos do prêsente
acordo, com a devida dedução dos adiantamentos efetuados em 2011,

ttirusLtte *;t*v;ì - eâffií '*í?sâ{ã{, Í:sgurã

Os valores pagos em cumprimento ao disposto no presente acordo serão compensados caso a empresa seja
obrigada ao pagamento de qualquer parcela a título de participação nos resultados, em decorrência de
legislação/ medida provisória ou decisão judicial superveniente.

Ëláersçla Pê$ix?ô - Viçèrcçia

O presente acordo terá vigência retroativa a 01 de janeiro de 2011 até 31 de dezembro 2011.
A execução das cláusulas estabelecidas no presente acordo dará quitâção à participação nos resultados do ano
de 2011. As cláusulas, condições e benefícios deste acordo de participação nos resultados terão vigência
restrita ao período supracitado, perdendo integralmente o seu valor normativo após o fim deste mesmo
período.

Ju iz  de  Fora ,  07  de  junho de  2011.


